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eâmara crKunicipat d e CUirigcti 
Estado de São Paulo 

Birigui — 29 de julho de 2022. 

Parecer: 98/2022 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 65/2022 — "Dispõe sobre a execução do Hino 

Nacional e do Hino do Município de Birigui, nas escolas municipais e 

públicas, conforme específica". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador 

Marcos Antônio Santos que dispõe sobre a execução do Hino Nacional e do Hino 

do Município de Birigui, nas escolas municipais e públicas, conforme específica. 

Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número 1664/2022, em 4 

de maio de 2022. Despachado para parecer em 29 de julho de 2022. Recebido 

para parecer em 29 de julho de 2022. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um.  ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE  

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AgR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

O Conselho Federal da OAB — Ordem dos Advogados 

do Brasil editou através da Comissão Nacional da Advocacia Pública a seguinte 

súmula: 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa 

inata à advocacia, seja ela pública ou privada. A tentativa de subordinação ou 

ingerência do Estado na liberdade funcional e independência no livre exercício 

da função do advogado público constitui violação aos preceitos Constitucionais 

e garantias insertas no Estatuto da OAB. 

O presente projeto possui por objetivo que em escolas 

públicas municipais seja uma vez por semana cantado o hino nacional 

juntamente com o hino do município de Birigui. 
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Já existe uma legislação infraconstitucional a respeito 

do tema, em relação ao cântico do Hino Nacional, é a Lei n° 5700/71 em seu 

artigo 39, alterado pela Lei n° 12031/09: 

Lei n° 5700/71: 

Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da 

Bandeira Nacional, bem como do canto e da interpretação da 

letra do Hino Nacional em todos os estabelecimentos de ensino, 

públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus. Parágrafo 

único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino 

fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez 

por semana. 

Lei n° 12031/09: 

Art. 1° O art. 39 da Lei n° 5.700, de 1° de setembro de 1971, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 39.  

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de 

ensino fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional 

uma vez por semana." (NR) 

Mas o projeto estabelece o cântico do Hino Municipal 

também, suplementando a legislação de acordo com o artigo 30 da Constituição 

Federal. 

Constituição Federal: 

Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de 

interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual 

no que couber; 
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Também não ocorre vício de competência como 

afirmado em recente jurisprudência. 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — LEI 

MUNICIPAL ORIGINADA DO PODER LEGISLATIVO —

IMPOSIÇÃO DO HASTEAMENTO DAS BANDEIRAS 

NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, BEM COMO O 

CÂNTICO DOS HINOS NACIONAL, MUNICIPAL E DA 

BANDEIRA NO ÂMBITO DAS ESCOLAS PÚBLICAS, 

PRIVADAS E SUBCONVENCIONADAS E/OU 

CONVENCIONADAS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS -

VÍCIO DE INICIATIVA INOCORRENTE - DIPLOMA LEGAL 

QUE NÃO TRATA DA CRIAÇÃO, ESTRUTURA OU 

ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL - AUSÊNCIA DA USURPAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA PRIIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL - INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL NÃO CONFIGURADA — AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. 1. As hipóteses privativas do Chefe do Poder 

Executivo para a instauração do processo legislativo são 

taxativas, não se admitindo interpretação ampliativa, sob pena 

de inviabilizar a atividade legiferante 'do Poder Legislativo, 

resultando no empobrecimento da atividade legislativa 

autônoma no âmbito das unidades federativas. 2. Consoante 

entendimento firmado em sede de repercussão geral pelo 

Supremo Tribunal Federal, 'não usurpa competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição ou da estrutura de seus órgãos nem do regime jurídico 

de servidores públicos". (STF - ARE 878911RG). 3. Com  essas 

premissas, não usurpa competência do Chefe do Poder 

Executivo Municipal a lei, de iniciativa da Câmara de 

Vereadores, que torna obn atorio o hasteamento das bandeiras 
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nacional, estadual e municipal, bem como o cântico dos hinos 

nacional, municipal e da bandeira em suas sessões e também 

nas escoas públicas, privadas, subconvencionadas e/ou 

conveniadas localizadas no território de Rondonópolis, por 

tratar, propriamente, da criação, estrutura e atribuição de órgãos 

municipais'. TJ MT 10006380420218110000 MT data da 

publicação? 29/03/2022. 

Assim, opinamos pela legalidade da propositura, 

submetendo o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa para as providências cabíveis. 

É o parecer. 
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